
(.ú*
.:l-

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete da Prefeita

Ementa: Acrescenta vagas para
quadro de servidores efêtivos
Município de Vertente do Lério.
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A PREFEITA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam acrescidos na estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Vertente do Lério, os seguintes cargos de provimento efetivo:

QUANTIDADE DESCRTÇAO NiVEL
Auxiliar de Farmácia

01 Fisioterapeuta NU1

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vertente do Lerio, 13 de março de 2009
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lita Walquíria de Silva Sales
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Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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